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ESTADO DE SÃO PAULO 

Diispõe aôbr• criação d• Grupo Escolar 
M:un1c1pal.-

O PREFEITO DO JIJNICÍPIO DE ASSISt 
Faço sab•r que a Clmara Municipal deCl"eta • eu sancio

no a eeguint• lei: 

Artigo lQ - F1oa criado um Grupo Escolar Municipal, localizado no 
Bairro d11 Sari.ta Casa. 

t - 11 • O Grupo Ó1•a criado runcionará com 6 ( seis ) classes e 
será formado com a reun1ão de 6 (seis) escolas munici
pais isoladas, exis tentes , que seri.o re.g1das por pro
t'essoras nor�alistas registrada•• 

§ 21 - O número de classes ooderá ser alterado de acôrdo com 

as conventên;::ias do ensino. 

§ - �· A unidade ·ie e nsino de que trata êste artigo se denomi

nará " Grupo Escolar Munici pa l "Irmi Jardim•. 

1 - 4 a Em caso de necessidade para lotação do Grupo o Executivo 
tiver que ef etuar transter,ne1a de professoras rurais 
esta.a deve:t"'ão ser consult adas para ni.o serem prejudica
das na contagem de pontos. 

Art igo 21 - Fica criad·o o cargo de Diretor .. com os vencimentos iguala 
, 

ao de Protessor Municipal e o seu preenchimento sera de 

11Yre escolha do Executivo .. podendo ser Profess or forma
do em outro Estado. 

Artigo 3a - As desp esa;3 com a execuçlo da presen te lei correrlo por 

conta de v·erbes p rÓprlas constantes do orçamento vigente. 
Artigo 4a - Esta lei entrará em vigor na data de aua publlcaçio .. re

vogadas as d1spoa1ções em contr�io. 
Pref eltura llU111c1,f•l de Aeal•�JZ d � ;-.:·956• 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

3·H 
Lei na 3e9. de 22 de Março de 1.956. 

continuação - .f'ls .2-

Publicada na I•1retor1a Admtnletratlva da Prefeitura. • 

21 de março de 1.956. 
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lhlclydes BÓb1le 
D1re1tor Administrativo 


